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AL NO E15D VERE E 201

"Altera a redação do parâgrafo 2o, do artigo 3o, da Lei
433, de 07.12.1998, que dispõe sobre a criação do
Conselho Municipal de Educação.,,

GUILHERME CARVALHO DA SILVA, prefeito Municipal de

Silveiras, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz
saber que aCãmata Municipal de Silveiras aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte

LEI:

Art. lo o parágrafo 2o,do artigo 3o, da Lei no 433, d,e 7 de dezembro
de 1998, passa aler aseguinte redação:

"Art.3o - (...)

$ l" -(...)

$ 2" - A composição do conselho Municipal de Educação observará

a seguinte representatividade:

a) - 1 (um) representante do Poder Executivo Municipal;

b) - I (um) representante da Secretaria Municipal de Educação;

c) - I (um) representante do conselho de Alimentação Escolar;

d) - I (um) representante dos Diretores e professores das Escolas

/l
Púrblicas;

e) - 1 (um) representante dos pais e alunos; e
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Ð I (um) representante dos servidores das Escolas públicas.

Artigo 2o - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário e, especialmente, a Lei no 513, de 5 de junho de 2001.

Silveiras, l5 de fevereiro de 2018
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